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A)

CEFRO INFANTIL DE INVESTIIGACOES HEMATOLOGICAS

-

111DINSAO DE AC* RE®ONAL DE BAUM:

A) UNS

I. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE UNS-1095*I95000

DIVISIO DE ROMLDE PRESIDENE PRUDENTE:

1. SANTA CASA DE MISERIA DE PACAEMBU 1042785000 5.000.00

A) BUANRRIAOFROESPRRA FE

1. E ESFRANCA UEFE - 1169185000,

PARA D ARRAM

SANA RRDOUFORMARIANORRAS

B) MONN AZUL PAULISA

X*I CADI 57 JARDIM SAO DANIEL;
-

XIBLI - CADI 58 - JARDIM JANDAIA

TRANSFERIDORPARÁGRAFO ÚNICO - CADIS ESTE ARTIGO FICAM

DIRETAMENTEA SUBORDINADOS AO GABINETE DO SECRETARIO

ARTIGO 2.* - OS CENTROS DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO

INFANTIL CADIS TRANSFERIDOS PELO ARTIGO ANTERIOR FICAM INTEGRADOS NO
;

SISTEMA UNICO DE SAÚDE DO ESTADO DE SAO PAULO - SUSJSP.

ARTIGO 3+* A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL FCA

-

FARMAR ADITAMENTO CONVËNIOS TRANSFERIRAM,AUTORIZADA A AOS QUE AOS

MUNICÍPIOS, AACOMPANHAMENTORESPONSABILIDADE PELADESENVOLVIMENTOADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTOINFANTIL CADISDE

CENTROS DE E
-

ABRANGIDOS PELO ARTIGO L* DESTE DECRETO, BEM COMO AOS TERMOS ESPECIFIICOS

QUE CEDERAM, A TÍTULO PRECÁRIO, O USO DE BENS E EQUIPAMENTOS

ARTIGO 4.* SERÃO TRANSFERIDOS PARA O QUADRO DA SECRETARIA DA CRIANÇA,

-

FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL, MEDIANTE DECRETO ESPECIFICO A SER ELABORADO ,

DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PETA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SETUCO PUBFICO EM CON UNTO COM A SECRETARIA DA SAÚDE E

COM A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMIIA E BEM-ESTAR SOCIAL, OS CARGOS E

FUNÇÕES-ATIVIDADES DESTINADOS AOS CENTROS DE ACOMPANHAMENTO E

DESENVOLVIMENTO INFANTIL - OEDIS ABRANGIDOS PELO ARTIGO I.O DESTE DECRETO

PARÁGRAFO ÚNICO - ATE A DATA DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO A QUE SE REFERE

ESTE ARTIGO, OS SERVIDORES EM EXERCÍDO NOS CADIS FFCAM CONSIDERADOS A

DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ARTIGO 5.* - AS SECRETARIAS DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO E DA FAZENDA

PROVIDENCIARÃO OS ATAS NECESSÁRIOS A EFETIVAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DOS SALDOS

DAS DOTAÇÕES MEDICAMENTARIAS DESTINADAS AOS CENTROS DE ACOMPANHAMENTO E

DESENVOLVIMENTO INFANTIL - OEDIS A QUE SE REFERE O AIGLO I.O DESTE DECRETO

ARTIGO 6.* - OS DEMAIS CENTROS DE ACOMPANHAMENTO E

DESENVOLVIMENTO INFANTIL - CADIS, TAMBÉM CRIADOS PELOS DECRETOS M*S

35.130, DE 16 DE JUNHO DE 1992. 37.636, DE 8 DE OUTUBRO DE 1993, E

38.941, DE 22 DE JULHO DE 1994, PORÉM AINDA NAO EQUIPADOS OU EM

CONSTRUÇÃO, SERÃO TRANSFERIDOS DA SECRETARIA DA SAÚDE PARA A SECRETARIA DA

CRIANCA FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL MEDIANTE DECRETOS ESPECIFIICOSA

ARTIGO 7.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

FCANDO REVOGADOS OS SEGUINTES DISPOSITIVOS DO INCISO IL DO ARTIGO 1* DAS

DISPOSICESTRANSTORASDODECRETON. DE 15 DE MAIO DE 1.995:

ARTIGO 2* - A DESPESA COM A EXECUÇÃO DO DISPOSTO NESTE DECRETO

CARRERÁ ATRAVÉS DO CÓDIGO 35.05.001.15.081.0486.2.142.0002 CATEGORIA-

ECONÕMICA 3.0.0.0 EKMENTO 3.3.4.5.0.43.93 SUBVENCÕES SOCIAISATRASO DO
-

CONSELHO ESTADUAL DE AUXILIOS E SUBVENCÕES DO ORÇAMENTO DO CORRENTE

DO.-

ARTIGO 3' - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PAA DOS •N•IRANT•,24 DE JULHO DE 1996

MÁRIO COVAS

ALEINE JENA BOMER CAMPOS

ADJUNTA DA •RE•FIADA CRÌANÇA,

FABIA E BEM-ESTAR SOCIAL

*B*N M*O

•R•-CH•EDA CASA CIVIL

ANTANIOANGARTTA

OEDRO DO *OE GEADO EST•TÉ•

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

DE JULHO DE 1996.24

DESNUAR AUOEI.SOLDOANGO.DODEETON..JDE

26 DE NOU DE 1975, QUE REGULA A CONCESSÃO DE MEDALHA

"PEDRO DIAS DE CAMPOS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUI ILEGAIS

DCMP

ARTIGO 1* - O INCISO I DO ARTIGO 2' DO DECRETO N.* 7.137, DE 26 DE

NOVEMBRO DE 1975, PASSA A VIGORAR WM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*1 CORSO SUPERIN DE POLÍCIA (*P). CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE
-

FODAIS CAO COMO DE FORMAANO DE OFFICIAIS CFO E CORSO DE HABILITAO

AO QUADRAR AUFIRA DE CIAIS CHQAO..

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE JULHO DE 1996

MAO COVAS
,

JOSEAFFONSO DA SIHAM

SECRETÃRIO DA SEGURXNCA PÚBLICA

BSN MIO

MEDOCHEFE DA CA* *L

ANTONIOCARGA

SECRETÁRIO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLIADO NA DECRETADA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

24 DE JULHO DE 1996.

TRANSFE DA *E* * SAÚDE *A A SECREARIA DA *,

F* E -ESMR *L, OS *S **ME

DESENUOLOIMEMU INFAMIA QUE ESPECIFICA E DA PROVIDÊNCIAS

ATDBUIC JIS

DECRETA:

ARIGO 1.0 - FIAM TRANSFE|IRDES COM SEUS *NS MÓ•IS,EQUIPAMENTOS,

DIREITOS E OIKOS DA SECRETARIA DA SAÚDE PARA A SCCRETARIA DA CRIANCA

FAMIIA E BEM-ESTAR SOCIAL, OS CENTROS DE ACOMPANHAMENTO E

DESENVOLVIMENTO INFANTIL CADIS A SEGORI RELACIONADOS, UEDOS PELOS
-

•RETOSN*S 35.130, DE 16 DE JUNHO DE 19*2, 3L636. DE 8 DE OUTUBRO DE

1 993, E 38.941, DE 22 DE JULHO DE 1

I OEDI1 JARDIM SINHÁ I;
- -

II - OEDI 2 - JARDIM SINHÁ II;

IB OEDI 3 HELIOPLIS H
- -

* - OEDI 4 - DOLIS B:

V CADI 5 HELIOPLIS IB;
- -

VI CADI 6 SAO SAVÉRIO;
- -

VII - CADI 7 - SAO ATAEL

*II OEDI 8 *LA FLÓRIDA;
- -

IX CADI 9 PARQUE JURRMA
- -

X CADI10 UNIÃO DA *LA NOVA;
- -

* *DI 1 1 JARDIM GIANETTI;
- -

XII CADI 12 VILA IGUAÇU;
- -

*I1 CADI 1 3 JARDIM HEDENA
- -

BV OEDI 15 FALLA CARANDAI
- -

XV CAOI 16 JARDIM NOEMIA;
- -

*I - CADI 1 7 - PARQUE BRASIL;

*II CADI 18 JARDIM ROBRU;
- -

*1I *I 19 JARDIM BRASÍLIA;
- -

XIX CADI 20 SÍTIO CONCEIÇÃO;
- -

XX CADI 22 ALMEIDA PDO
- -

XXI *DI 23 PIQUERI;
- -

*I CADI 27 SEN•NADDO PARNAIBA
- -

*II CADI 30 JARDIM CAMARÃO N*O;
- -

*V OEDI 3 1 JARDIM NAZARÉ;
- -

XXV OEDI 32 CIDADE NO* SAO MI•EL;
- -

*I OEDI 33 VILA JÓIA;
- -

*1I CADI 34 JARDIM ELISA MARIA;
- -

*1I* - OEDI 38 - JARDIM JAQULINE

*IX OEDI 39 JARDIM AR•ADOR;
- -

XXX CADI41 JARDIM MANACÁS;
- -

XIXI - OEDI * - TIJUCO PRETO:

*1 - OEDI 45 - JARDIM DAS CAMÉLIAS:

*11 OEDI 46 A. E. *HO;
- -

DIÁ,RIO OFFICIAL

EXCUTIVO - SEÇÃO 1

GERENTE DE •DAÇÃO- FRANCISCO CANDERLEY MIDEI

CHEFE DE EDITORIAS DERMI AZEVEDO
-

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

REDAO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA. 152

CEP 03111-010 - SAO PAULO

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

-

I I - OS ITENS 1 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, I L, 12, 13 E 16 DA ALÍNEA *C*;,

IB - OS RENS I, 2,3 E 8 DA AFINA *F;

IV OS ITENS 2,7 E 8 DA ALÍNEA *G*;
-

V - AS ALÍNEAS *B*. *D*, *E*E *I.
' PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE JULHO DE 1996

MÁRIO COVAS

ALEINE HELENA BAMMER CAMPOS

SECRETARIA-LA UNTA DA SECRETARIA DA CRIAN/A, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

JOSÉ DA SI QUEDES
UA

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MARIN•

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

2,*. DE JULHO DE 1996.

INSD GMBO DE TRABALHHO ARA EMEDAR E ASSENTAR PROPSTA DE

MEDIDAS * PREVENÇÃO E COMBATE A OLENCIA CONTRA A MULHER

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DOS SEWRVICOS DE PRESTAÇÃO DE

ASSISTÉNCIA OU ATENÇÃO A MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLËNCIA;

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE GARANTIR O ACESSO AS INFORMAÇÕES E AOS

SEICO DE ATENDIMENTO A MULHER EXPOSTA OU VITIMA DE VIOLÊNCIA; E

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DA ADOÇÃO DE MEDIDAS QUE EFETIVAMENT

PROPICIEM A PREVENÇÃO E O COMBATE A TODAS AS FORMAS DE VIOLÊNCIA PRATICADA

CONTRA A MULHER,

DECRETA:

ARTIGO I.O - FICA INSTITUÍDO, JUNTO A SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATEGICA GRUPO DE TRABALHO INCUMBIDO DE. NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO, ESTUDAR E APRESENTAR PROPOSTA

DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

ARTIGO 2.O 0 GRUPO DE TRABALHO INSTRUÍDO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ

-.

INTEGRADO PELOS SEGUINTES MEMBROS, DESIGNADOS PELO SECRET5RIO DO GOVERNO

E GESTÃO ESTRATÉGICA:

1 UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA
-

QUE EXERCERÁ A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DO GRUPO;

IL DOIS REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, SENDO UM
-

DO INSTITUTO MEDICO-LEGAL;

11I UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA
-

CIDADANIA;

IV - UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO:

V UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE;
-

VI UM REPRESENTANTE DA SECETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA;
-

VIL UM REPRESENTANTE DA SECRETAIA DA CRIANCA FAMÍLIA E BEM-ESTAR
-

SOCIAL

ARTIGO 3.* ESTE DECRETO ENTRARAM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

-

FCANDO REVOGADO O DECRETO N.* 39.310. DE 30 DE SETEMBRO DE 1994.

PAL,ÅCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE JU HO DE 996

MARIO COV

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

BELLISARIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDANIA

,A LCIONE HELENA BORNER CAMPOS *

SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DA CRIANCA

FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

JOSÉ DA SILUA QUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ AFOROU DA SILUA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

JOÃO BENEDETO DE AMUEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITANCIARIA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÅRIO DO GOVERNO E DESTACO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

24 DE JULHO DE 1996.

DSE SOBRE A CONCESSÃO DE S.DCOS RDACA A MALHA RODOVIDARIA

ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE SAO CARDS, HIRCINA BROTAS, JA* E

BAUM E DA PROVIDENIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE PARTICIPAÇÃO DA

PRIVADA PRESTAÇÃO DE SEVICOS PÚBLICOS EX•UÇÃODE OBRASINICIATIVA NA E NA

DE INFRA-ESTRUTURADE REDUZIRPELO INVESTIMENTOSDEATO N* 40.000,DO PODERDE 1 6PÚBLICODE MARÇO DEATIVIDADES1995, COM O

OBJETIVO OS NAS QUE

POSSAM SER EXPLORADAS EM PARCERIA COM A INICIATIVA PRIVADA, DE FORMA A

ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ADEQUADO;

CONSIDERANDO QUE O INTERESSE PÚBLICO EXIGE A REALIZAÇÃO DE PROCESSO

LICITATÓRIO PARA A CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO E DO SE•ÇOPRECEDIDO DE

EXECUÇÃO DE OBRA PUBFICA RATIFIVO A PARCELA DA MALHA RODOVIÁRIA ESTDUAL DE

LIGAÇÃO ENTRE SAO CARLOS, ITIRAPINA BROTAS, JAU E BAUM, NOS MOLDES DA LEI

FEDERAL N.* 8.98L DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 E LEI ESTADUAL N.* L835, DE 8

DE MAIO DE 1992;

CONSIDERANDO, FINALMENTE PROPOSTA FORMULADA PELO CONSELHO DIRETOR

DO PROGRAMA REFERIDO,

DECRETA:

ARTIGO I.O - FICA AUTORIZADA A ABERTURA DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO

ARTIGO 5A DA LEI FEDERAL NY 8.98L DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. E DO ARTIGO

3Y, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI ESTADUAL N* L835, DE 8 DE MAIO DE 1992, NA

MODALIDADE DE CONCORRNCIA DE ÁMBITO INTERNACIONAL, PARA A CONCESSÃO

ONEROSA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA, PELO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER COMPOSTA DOS SEGUINTES

TRECHOS:

1 - SP-310 - RODOVIA WASHINGTON LUIS, DE CORUMBATAÍ (KM 190 +

536) A SAO CARLOS (KM 2* + 800);

II - SP-225 - RODOVIA ENG.O PAULO NILO ROMANO DE ITIRAPINA (KM 91 +

429) A JAU (KM 1 77 + 400):

FII SP-225 VILA COMTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS, DE JAU (KM 177 +
- -

400) A BAURU (KM 235 + 040).

ARTIGO 2.* - A LICITAÇÃO REFERIDA NO ARTIGO ANTERIOR OBSERVARÁ OS

SEGUINTES PARÃMETROS:

I OBJETO DA CONCESSÃO ABRANGE PARCELA DA MALHA RODOVIÁRIAO A

DESCRITA- ARTIGO I.O INTERLIGACOES AMPLIAÇÕES DE CAPACIDADE,NO SUAS E NA

FORMA VIER ESTABELECIDA ATO DO SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES,
QUE A SER EM NO

EDITAL RESPIGO PROJETO BÁSICO;

ILE SERÃO ADMITIDAS IBDAS REUNIDAS CONSÓRCIO:
- EMPRESAS OU EM

BI - O PRAZO DA CONCESSÃO SERÁ DE 20 (VINTE) ANOS:

IV A TARIFA DO PEDÁGIO SERÁ FXADA PELO PODER PÚBLICO ESTADUAL
-

DEVENDO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DO MAIOR OFE DE PAGAMENTOSER CERTAME A

PELA OUTORGA DA CONCESSÃO:

V SERA •GIDAGARANTIA CONTRATUAL DA PRESTAÇÃO DE SE•ÇOADEQUADO E

DA EXECUÇÃO DOS SE•ÇOSDE AMPLIAÇÃO, CONSERVA•ÃO OPERAÇÃO;E

VI O CONCESSIONÁRIO PODERÁ OFERECER CRÉDITOS E RECEITAS DECORRENTES
- FIRMADO DE FINANCIAMENTOS OBTIDOS

DO CONTRATO A SER COMO GARANTIA PARA OS

INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS, TERMOS DO DISPOSTO ARTIGOS 29 30 DANOS NOS E

LEI ESTADUAL NY 7.835. DE 8 DE MAIO DE 1992;

VII SERÃO ADMITIDAS FONTES ACESSARIAS DE RECEITAS, MEDIANTE A
-

EXPLORAÇÃO DE PROJETOS ASSOCIADOS COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA CONCESSÃO E

COM OS PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, O QUE DEPENDERÁ

DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE;

-
VIII O CONCESSIONÁRIO DEVERÁ CONTRATAR COM TERCEIROS, POR SUA CONTA E

A E NOSRISCO, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO CONSERACAO ESPECIAL,

TERMOS DOS ** L* E 3.* DO ARTIGO 9.* DA LEI ESTADUAL N. * 7.835, DE 8 DE MAIO

DE 1992.

ARTIGO 3.* - OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DER EM RELAÇÃO AO LOTE RODOVIÁRIO DE QUE TRATA O PRESENTE

DECRETO, TERÃO CONTINUIDADE ATE A TRANSFERËNCIA DE CONTROLE PARA A FUTURA

CONCESSIONARIA

ARTIGO 4.* - FICA DELEGADA AO SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES A COMPETËNCIA

PARA DETALHAR AS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A QUE SE

REFERE O PRESENTE DECRETO *

ARTIGO 5"ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE JULHO DE 1

MARIO COVAS

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MARINHHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIAMARIA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

24 DE JULHO DE 1996.

ATOS DO GOVERNADOR

DEJETOS DE 24-7-96

DISPENSANDO ALBERTO OSE MACEDO FILHO E NEUSA CONCEIÇÃO BONGIOVANNI DAS

FULNCOE.S DE MEMBROS TITULAR E SUPLENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE NA

QUALIDADE DE EPRESENTANTES DA SECRETARIA DA HABITACAO

DESINANDO OEM FUNDAMENTO NO ART. 116 DO DEC. 30.555-89. COM REDACAO

ALTERADA PELOS DECS 34.644-92. 35.913-92, 37.522-93, EMERSON DE PAULA-RGE

8.01 1.225 E ANDRÉ GARCIA MARTIM, RG 5.749.761. PARA. RESPECTIVAMENTE COMO

MEMBROS TITULAR SUPLENTE, CASUALIDADE DE REPRESENTANTES DA SECRETARIA DAE E NA

HABITAÇÃO, INTEGRAREM O CONSELHO ESTADAL DO MEIO AMBIENTE COMPLEMENTACAO

AOS MANDATOS DE ALBERTO JOSÉ MACEDO FILHO E NEUSA CONCE.ICAO BONGIOVANNI

DESIGNANDO DO ART. 2.*. 1 DA TEI 9.177-95, ADIANTE RELACIONADOS
NOS TERMOS OS

MEMBROS, CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTËNCIA SOCIAL -PARA COMPOREM, COMO O

CONSEAS, QUALIDDE DE REPRESENTANTES DO PODER PÚBLCO, INDICADOS PELOS SEGUINTESNA

ÓRGÃOS PÚBLICOS:

SECRETARIA DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA:

TITULAR: MARIA HELENA BERLINCK MARTINS RG 3.254.694:

SUPLENTE: WALDEMAR CHUBACI, RG 497.142:

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADNIA

TITULAR: ALFREDO BARBETA RG I I.140.224-4;

SUPLENTE: MARIA DA BETÃNIA CAVALCANTI DE ARAÚJO CESARI, RG 6. 1 72.200:

SECRETARIA DA CRIANCA FAMILIA BEM-ESTAR SOCIALEE

TITULAR: ELISABETH MARIA VALLETIT A. RG 4.654.714;

SUPLENTA: MARDENE BUENO ZOLA, RG 6.178.336;

SECRETARIA DA SEGURANP PUBLIA

TITULAR RAMES TALIB, RG 2.973.325;

SUPLENTE: VETA LÚCIA CARDOSO FREIRE, RG 6.608.492;

SECRETAIA DA DOCACAO

TITULAR: ELIANA BUCCI, RG 2.589.237:

SUPLENTE: RUTH TASEKO BABA, RG 5.348.358;

-

PUBLICIDADE LEGAL TEELEFONE 291-3344 RAMAIS 220 E 235
-

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 1,60 EXEMPLAR ATRSO R* 3.22

FILIAIS - CAPITAL

ANGÉLICA J. COMERCIAL TELEFONES 2564232 E 259-3047 AV. ANGELICA 2.582
* - -

* REPUBLI TELEFONE 257-5915 - ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ - LOJA 516

SAO BENTO TELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÒ LOJA 17
* - -

FILIAIS INTERIOR
-

ARATU BA (018) 623-0310 RUA ANTONIO JOÃO, 130

* -

* BAURU (0142) 24-3852 - PCA DAS CEREJEIRAS 4-44

* CAMPINAS (019) 242-8558 - FAX (019) 242-6589 - RUA OSWALDO CRUZ, 498

MARÍLIA (014) 422-3784 AV. RIO BNCO 803
* -

* PRESIDENTE-PRUDENTE (0182) 21-3128 - AV. MANOEL GOULART 2.109

RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 AV. 9 DE JULHO 378
* -

* SANTOS (013) 234-2071 - AV CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A - 40 ANDAR SALA 4D

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (01 T) 234-3868 - RUA GENERAL GLICERIO 3.973

* SOROCABA ' (015) 2334798 RUA 7 DE SETEMBRR, 287 5O ANDAR SALAS 51 52- - - E

E

IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO S. A. IMESP

DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAYASHI

DIRETORES

INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWSKY

FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINE

E

- -
RUA DA MOOCA, 1.921 CEP 03103-902 SP

PPX 291-3344 - FAX (011) O92-3503


